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GABINETE DR. MIGUEL

REQUERIMENTO
EM REGIME DE URGÊNCIA

o Vereador que o presente subscreve, ao usar das

atribuições conferidas pelo Artigo 160, inciso II, alínea "c" clc o Artigo 137 inciso III do

Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano

Plenário, que seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Tauillo
Tezelli para que envie a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público:

- Está sendo realizado, nos Bairros do Município, o

FUMACÊ (método de espalhar nuvens de inseticida pelas ruas), para auxiliar no combate

ao mosquito transmissor da Dengue?

- Em caso positivo. Qual o cronograma?

- Em caso negativo. Porque não esta sendo realizado?

- Por fim, além dos agentes de endemias, existe algum

outro método utilizado no Município, para auxiliar no combate ao mosquito transmissor da

Dengue?
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GABINETE DR. MIGUEL

JUSTIFICATIVA:

o Vereador que esta subscreve, vem em Plenário,
apresentar a presente proposição, para serem sanadas as dúvidas acima expostas, tendo

em vista a grande preocupação dos munícipes, com relação a Dengue.

Vale destacar, que através de informações obtidas
por este Vereador, até a presente data já são 180 casos de dengue, confirmados no

Município, e existem em média 100 exames, aguardando resultados conclusivos, ou seja,
provavelmente este número aumente.

Deste modo, requer o apoio dos nobres colegas
Vereadores, para aprovação da presente proposição.

S~O PODER LEGISLATIVO DE
de 2019.


